
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 162/2026 (PENALIDADE)  

O Presidente da Companhia Municipal de Trânsito e Transporte de

Anápolis (CMTT), no uso de suas atribuições legais contidas na Lei

Complementar nº 060/2003, e em conformidade com as competências

estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/1997 que instituiu o Código de

Trânsito Brasileiro; na Resolução nº 918/2022 do Conselho Nacional de

Trânsito (CONTRAN), e nas Resoluções nº 002/2023 e nº 005/2021,

ambas  do  Conselho  Estadual  de  Trânsito  de  Goiás  (CETRAN/GO),

NOTIFICA  DA  PENALIDADE  de  multa  os  proprietários  e/ou

condutores  dos  veículos  relacionados,  para  que  tomem  ciência  e

realizem o pagamento da multa, que poderá ser efetuado até a data do

vencimento por 80% (oitenta por cento) do seu valor e/ou, querendo,

apresentem  RECURSO relativo  ao  Auto  de  Infração  de  Trânsito

correspondente. I) As informações e instruções gerais para interposição

de recurso constam no Anexo I deste Edital. II) A CMTT disponibiliza

modelos de formulários de requerimentos, que poderão ser utilizados

pelos  interessados  e  estão  disponíveis  na  sede  do  órgão,  situada  na

Avenida  Brasil  Sul,  nº  7575,  Vila  Esperança,  CEP  75.133-565,

Anápolis,  Goiás,  e  através  do  e-mail:

protocolocmtt@anapolis.go.gov.br, ou whatsapp: (62) 99674-2614  III)

A LISTA DOS VEÍCULOS AUTUADOS, contendo: placa do veículo,

número do Auto de Infração de Trânsito, data da infração, código da

infração  com  desdobramento,  valor  da  multa  e  data  limite para

interposição de recurso, dentre outras informações, está disponível em:

Edital  de  Notificação ou  através  do  e-mail:

protocolocmtt@anapolis.go.gov.br, e whatsapp: (62) 99674-2614.

 ANEXO  I.  ORIENTAÇÕES  GERAIS  –  RECURSO  DA

PENALIDADE

 Anápolis, Goiás, 02 de julho de 2026.

IGOR LINO SIQUEIRA

Presidente - CMTT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 164/2026 (PENALIDADE)  

O Presidente da Companhia Municipal de Trânsito e Transporte de

Anápolis (CMTT), no uso de suas atribuições legais contidas na Lei

Complementar nº 060/2003, e em conformidade com as competências

estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/1997 que instituiu o Código de

Trânsito Brasileiro; na Resolução nº 918/2022 do Conselho Nacional de

Trânsito (CONTRAN), e nas Resoluções nº 002/2023 e nº 005/2021,

ambas  do  Conselho  Estadual  de  Trânsito  de  Goiás  (CETRAN/GO),

NOTIFICA  DA  PENALIDADE  de  multa  os  proprietários  e/ou

condutores  dos  veículos  relacionados,  para  que  tomem  ciência  e

realizem o pagamento da multa, que poderá ser efetuado até a data do

vencimento por 80% (oitenta por cento) do seu valor e/ou, querendo,

apresentem  RECURSO relativo  ao  Auto  de  Infração  de  Trânsito

correspondente. I) As informações e instruções gerais para interposição

de recurso constam no Anexo I deste Edital. II) A CMTT disponibiliza

modelos de formulários de requerimentos, que poderão ser utilizados

pelos  interessados  e  estão  disponiveis  na  sede  do  órgão,  situada  na

Avenida  Brasil  Sul,  nº  7575,  Vila  Esperança,  CEP  75.133-565,

Anápolis,  Goiás,  e  através  do  e-mail:

protocolocmtt@anapolis.go.gov.br, ou whatsapp: (62) 99674-2614  III)

A LISTA DOS VEÍCULOS AUTUADOS, contendo: placa do veículo,

número do Auto de Infração de Trânsito, data da infração, código da

infração  com  desdobramento,  valor  da  multa  e  data  limite para

interposição de recurso, dentre outras informações, está disponível em:

Edital  de  Notificação ou  através  do  e-mail:

protocolocmtt@anapolis.go.gov.br, e whatsapp: (62) 99674-2614.

ANEXO  I.  ORIENTAÇÕES  GERAIS  –  RECURSO  DA

PENALIDADE

 Anápolis, Goiás, 02 de julho de 2026.

 

IGOR LINO SIQUEIRA

Presidente - CMTT

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANÁPOLIS - ISSA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2026  

Processo Administrativo (SEI) nº 01202.00000430/2026-74.

 

O  Instituto  de  Seguridade  Social  dos  Servidores  Municipais  de

Anápolis  –  ISSA torna público que realizará  Dispensa de Licitação

011/2026, do tipo Menor Preço, com fundamento no art. 75, inciso II,

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento

parcelado  de  café,  visando  atender  às  necessidades  do  Instituto  de

Seguridade Social dos Servidores Municipais de Anápolis – ISSA.

Prazo para  envio das  propostas: até 10 de julho de 2026,  às

17h00 (horário de Brasília/DF).

As  propostas  deverão  ser  encaminhadas  exclusivamente  para  o  e-

mail: licitacoes@issa.go.gov.br.

O Aviso de  Dispensa,  o  Termo de Referência  e  demais  documentos

encontram-se disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas

e  no  Portal  da  Transparência  do  Instituto  de  Seguridade  Social  dos

Servidores Municipais de Anápolis.

Informações  adicionais  poderão  ser  obtidas  pelo  e-

mail: licitacoes@issa.go.gov.br ou pelos telefones (62) 3311-4817, no

horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30.

Anápolis, 03 de julho de 2026.

 

Thiago Batista Ribeiro

Agente de Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO - SEMAD 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026  

A  Prefeitura  Municipal  de  Anápolis-  GO,  através  da  Secretaria

Municipal  de  Administração,  Gestão  de  Pessoas  e  Inovação,  torna

público aos interessados a Dispensa de Licitação nº 028/2026, objeto

do  Processo  nº  01120.00003456/2024-31,  oriundo  da  Secretaria

Municipal de Obras,Habitação,Planejamento Urbano e Meio Ambiente,

por  meio  de COTAÇÃO  ENVIADA  ATRAVÉS  DE  E-MAIL, do

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, fundamentada no art. 75, inciso I da

Lei 14.133/2021, no Decreto Municipal no 46.267 de 14 de abril de

2021, Decreto Municipal nº 48.980/2023, Lei Complementar no 123 de

14 de dezembro de 2006, a realizar-se no dia 10/07/2026 até às 17h

(horário  de  Brasília-DF), que  tem  como  objeto  a contratação  de

empresa  especializada  na  elaboração  de  documentos  técnicos  para

investigação confirmatória de passivo ambiental  no lixão desativado,

localizado  nas  coordenadas  16º15’32,64”  S  e  48º57’55,03”  O,  no

município  de  Anápolis  –  Goiás,  conforme  condições  e  exigências

estabelecidas no Edital e seus anexos. Os interessados deverão enviar

suas propostas para o e-mail: licitacao@anapolis.go.gov.br. até dia

10/07/2026 às 17:00 hs. O Edital de Dispensa de Licitação encontra-se

disponibilizado  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas,  bem

como  no  Portal  da  Transparência  do  Município  de  Anápolis https://
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